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CONCORRÊNCIA 004/2011 - LICITAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
 
ESCLARECIMENTOS À NILCE CAMARGO PAIXÃO 
 
Resposta ao questionamento n°01.  Conforme o disposto no art. 28 da Lei 8666/93 a 
cédula de identidade é um dos documentos hábeis à habilitação jurídica; 
 
Quanto ao item 02, a empresa vencedora deverá absorver as frotas das atuais empresas 
operadoras, a fim de atender ao disposto no art. 42 da Lei 8.987/95. PODENDO, utilizar a 
referida frota, ou parte dela na operação, a diminuição da idade média da frota é um dos 
objetivos do procedimento licitatório, no sentido de qualificar o atual sistema de transporte 
coletivo no município.  
 
03) Para este item vale a resposta anterior.  
 
04) A frota não será "vendida", a vencedora do certame terá a obrigação de adquirir a 
frota como forma de indenização prevista no art. 42 da Lei 8.987/95. O valor de aquisição 
é o previsto na planilha modelo GEIPOT, anexa ao edital, observados os percentuais de 
depreciação e amortização, conforme a relação da frota, também anexa, o edital 
estabelece que a licitante vencedora deva adquirir a frota hoje em operação, contudo a 
forma de aquisição deverá se pactuada pelas empresas(licitante vencedora x empresas 
que hoje operam o sistema de transporte 
 ao edital.  
 
05) Sim, a vencedora do certame poderá utilizar aqueles veículos que entender serem 
passíveis de utilização na operação, em havendo a decisão de não serem vendidas as 
frotas pelas atuais permissionárias, o Município estará isento de responsabilidades, 
mormente no que se refere o art 42, da Lei /federal 8987/95 
.  
06) A abertura ocorrerá no próximo dia 28, às 14 horas no prédio sito á rua Mal. Floriano 
458, Centro, Nesta. 
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